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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N° 2/2020

(AUTÓGRAFO)
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ALTERA O NOME DA ESCOLA

MUNICIPAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL FRANCISCO

TAVARES RENES, SITUADA NO
PATRIMÔNIO DE SÃO GONÇALO,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES, PARA ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL FRANCISCO

TAVARES RENES.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA'VENECIA, Estado do Espírito Santo,
no uso das suas atribuições previstas no art. 206 eombinado com o inciso XIII, art. 33, do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por maioria, na Sessão Ordinária de
14 de abril de 2020, dispensado da fase da redação final, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 3.539, de 20 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1" Fica a Escola Municipal de Ensino Fundamental São Gonçalo situada
no Patrimônio de São Gonçalo, Zona Rural do Município de Nova Venécia-ES,
denominada como Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino
Fundamental Francisco Tavares Renes.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2020; 66°
de Emancipação Política; 16® Legislatura.
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CLÁUDIO MARCOS
Primeiro Seeretário
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JOCIMAR DE dp^IRA SILVA (PHS)
Segundo Secretário
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